
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.339.123 - DF 
(2018/0198228-8)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : PEDRO ENRIQUE FERNANDES DE QUEIROZ 
ADVOGADO : MÁRCIO D'ANELLO VALÉRIO  - DF043923 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PRAZO DE 15 DIAS CONTÍNUOS. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. É intempestivo o agravo em recurso especial que não 
observa o prazo de interposição de 15 dias contínuos, conforme art. 798 
do Código de Processo Penal – CPP e art. 1.003, § 5º, do Código de 
Processo Civil – CPC.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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